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rt. 10 Sâo reorganizados, nos termos desta Lei, os quadros de ()

pessoal dos serviços do Poder Legislativo do Municîpio. j
r

 k

Art. 20 Ficam os serviços de pessoal do Poder Legislativo )i
ntegrado pelos seguintes cargos: y

lr.I 
-  

Quadro de Cargos de Provimento Efetivo', 1.11 - Quadro de Cargos em Comissâo e ou Funçâo Gratificada
. t

Art. 30 A administralo dos serviços do Poder Legislativo é
exercido por seu Presidente, na forma prevista na Lei Orgànica do Municipio e no

Regimento Interno da Càmara Municipal de Vereadores. t
Ad. 40 A contar da data da vigência desta Lei, o Quadro de

Pessoal do Legislativo passa a ter a seguinte estrutura:

Quadro de Provimento Efetivo
1 Encarregado de Serviços Gerais Padrâo 03
1 Motorista Padrâo 06

I 2 Assistentes Legislativo e Administrativo Padrâo 07

!
(

Quadro de Carnos e Comissâo Tuncâo Gratificada j
1 Assessor de Comuniceaçâo CC/FG 07 E
1 Assessor Legislativo e Administrativo CC/FG 08 '
1 Consultor Juridico CC/FG 08 !

1 Secretlirio Geral CC/FG 10 E .iy
@

I
!
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LEI COMPILEMENTAR N° 3.615, DE 05 DE JULHO DE 2001.

Maxim £1.e mmRli LC 3905 Ioa he“
latter Io Rem: 95) mm” '07)?» Reorganiza es Quadros de

In L10” /0 ., L\.O Pessoal do Peder
\Ijm {Wf’I' II 3% Legislative de Montenegro.
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\“L IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

c seguinte

LEI:

Art. ° Séo reorganizados,‘ nos termos desta Lei, os quadres de
pessoal dos servigos do Peder Legislativo do Municipio.

Art. 2° Ficam es servigos de pessoal do Peder Legislativo
integrado pelos seguintes cargos:

l — Quadro de Cargos de Provimento Efetive;
l| — Quadro de Cargos em Comisséo e ou Funoao Gratificada.

Art. 3° A administragéo dos servioos do Peder Legislativo e
O exercido por seu Presidente, na forma prevista na Lei Organica do Municipio e no

Regimento lnterno da Céimara Municipal de Vereadores.

Art. 4° A centar da data da vigéncia desta Lei, o Quadro de
Pessoal do Legislativo passa a ter a seguinte estrutura:

Quadro de Provimento Efetivo
1 Encarregado de Servigos Gerais Padréo O3
1 Motorista Padrao 06
2 Assistentes Legislative e Administrative Padrao O7

Quadro de Carqos e Comissao [Funcao Gratificada
1 Assessor de Cemunicaeao CC/FG O7
1 Assessor Legislativo e Administrative CC/FG 08

O 1 Consulter Juridico CC/FG 08
1 Secreta’ario Geral CC/FG 1O
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O Os cargos em comissâo sâo de Iivre nomeaçâo e l9 1
exoneraçâo do Presidente do Legislativo. I

i.

1 20 O desempenho de funçâo gratificada é privativo do servidor (ptiblico municipal efetivo, sendo que a remuneraçâo deveré ser percebida
k

'

cumulativamente com os vencimentos e vantagens do cargo em que o
servidor é titular.I

i t

Ad. 50 O horério de expediente da Câmara Municipal seré 1).estabelecido pelo Presidente, observado o tempo méximo previsto para cada
cargo.

j : 10 O expediente da Câmara ficaré automaticamente prorrogado
j enquanto perdurar a sessao plenéria. f

j 20 Podaria emitida pelo Presidente da Câmara indicaré os
funcionérios que, em razâo de suas atividades, nâo estâo obrigados ao ponto,

Ad. 60 A execuçâo de trabalhos extraordinérios por pade de) servidores dependeré de prévia autorizaçâo do Presidente. j1
#.

Ad. 70 7$ assessoria de Comissâo seré executada por servidores tdesignados pelo Presidente, mediante solicitaçâo da Comissâo. i:

1.Parégrafo tinico - O trabalho de assessoria de Comissâo
, quando j

esta estiver reunida, pretere qualquer outro.
1

Ad. 80 é proibido ao servidor deixar examinar papéis sob sua
guarda, por pessoas estranhas, sem autorizaçâo do Presidente ou Secretério
Geral, e sem a do autor, quando a matéria nâo tenha sido lida em plenârio.

l
I i
! jArt. 90 é dever do servidor, nas suas reivindicaçöes, reclamaçöes

ou postulaxes verbais, IR observalo de escata hierérquica em ordem crescente.

Art. 10 Os servidores da Câmara Municipal ficarâo sujeitos às
disposiyes das Leis 2 635/90-Regime Juridico Unico do Servidor Ptiblico do
Municipio, e 2.636/90 que dispöe sobre os Quadros de Cargos e Funçöes
Publicas do Municipio e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dâ
outras providências. l

l

j
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cumulativamente com os vencimentos e vantagens do cargo em que o
servidor é titular.I

i t

Ad. 50 O horério de expediente da Câmara Municipal seré 1).estabelecido pelo Presidente, observado o tempo méximo previsto para cada
cargo.

j : 10 O expediente da Câmara ficaré automaticamente prorrogado
j enquanto perdurar a sessao plenéria. f

j 20 Podaria emitida pelo Presidente da Câmara indicaré os
funcionérios que, em razâo de suas atividades, nâo estâo obrigados ao ponto,

Ad. 60 A execuçâo de trabalhos extraordinérios por pade de) servidores dependeré de prévia autorizaçâo do Presidente. j1
#.

Ad. 70 7$ assessoria de Comissâo seré executada por servidores tdesignados pelo Presidente, mediante solicitaçâo da Comissâo. i:

1.Parégrafo tinico - O trabalho de assessoria de Comissâo
, quando j

esta estiver reunida, pretere qualquer outro.
1

Ad. 80 é proibido ao servidor deixar examinar papéis sob sua
guarda, por pessoas estranhas, sem autorizaçâo do Presidente ou Secretério
Geral, e sem a do autor, quando a matéria nâo tenha sido lida em plenârio.

l
I i
! jArt. 90 é dever do servidor, nas suas reivindicaçöes, reclamaçöes

ou postulaxes verbais, IR observalo de escata hierérquica em ordem crescente.

Art. 10 Os servidores da Câmara Municipal ficarâo sujeitos às
disposiyes das Leis 2 635/90-Regime Juridico Unico do Servidor Ptiblico do
Municipio, e 2.636/90 que dispöe sobre os Quadros de Cargos e Funçöes
Publicas do Municipio e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dâ
outras providências. l
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§ 1° Os cargos em comissao 850 de livre nomeagao e
exoneragao do Presiden'te do Legislative.

§ 2° 0 desempenho de fungéo gratificada é privativo do servidor
piliblico municipal efetivo, sendo que a remuneragao devera ser percebida
cumulativamente com os vencimentos e vantagens do cargo em que o
servidor é titular.

Art. 5° 0 horario de expediente da Cémara Municipal sera
estabelecido pelo Presidente, observado o tempo méximo previsto para cada
cargo.

0 § 1° 0 expediente da Cémara ficara automaticamente prorrogado
enquanto perdurar a sesséo plenéria.

§ 2° Portaria emitida pelo Presidente da Cémara indicara’ os
funcionarios que, em razéo de suas atividades, nao estao obrigados ao ponto.

Art. 6° A execugao de trabalhos extraordinérios por parte de
servidores dependeré de prévia autorizagao do Presidente.

Art. 7° A assessoria de Comisséo seré executada por servidores
designados pelo Presidente, mediante solicitagao da Comissao.

Parégrafo Unico — O trabalho de assessoria de Comissao, quando
esta estiver reunida, pretere qualquer outro.

Art 8° E proibido ao servidor deixar examinar papéis sob sua
guarda, por pessoas esstranhas, sem autorizagao do Presidente ou Secretério
Geral, e sem a do autor, quando a matéria néo tenha sido lida em plenario.

Art. 9° E dever do servidor, nas suas reivindicagoes, reclamagoes
ou postulagoes verbais, a observagéo de escala hierérquica em ordem crescente.

Art. 10 Os servidores da Cémara Municipal ficaréo sujeitos as
disposiooes das Leis 2635/90—Regime Juridico Unico do Servidor Publico do
Municipio, 9 2.636190 que dispoe sobre os Quadros de Cargos e Fungoes
Pablicas do Municipio e estabelece 0 Plano de Carreira dos Servidores e da
outras providéncias.
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j Art. 1 1 Os atuais titulares dos cargos em comissâo, que por
j interesse da Presidência da Câmara, vierem a ocupar cargos criados por esta Iei,
'j serâo enquadrados ex-oficio, sem interrupçâo de efetividade.

! -
I Ad

. 12 Fazem parte integrante desta Lei, como anexo, asl especificaçöes dos cargos que compöem o Quadro de Cargos de Pessoal do
j Poder Legislativo de Montenegro.
I
1 Ad

. 13 As despesas decorrentes desta Lei correrâo por conta das
dotaçöes orçamentérias pr6prias e suplementaçöes que se fizerem necessérias.

I
I Ad

. 14 Revogam-se as disposiçöes em contrério, especialmente1 o 2 446/86
, 2.:,77/89 e as Resoluçöes nos 62/90, 68/91 , 82/94, 84/94,, as Leis n .l 92/94

, 98/95, 106/97, 108/97 e 109/98,
1 .!

Ad. 15 A presente lei entra em vigor na data da sua publiceaçâo. '
. l
j .!

'

j GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em )05 d
e julho de 2001.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

I
I
j q -'

IV J OB ZIMMER,
Prefeito Municipal.

I
1

ù k ' I A L ' , j
s cretàriaeeral. j

l
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Art. 11 I03 atuais titulares dos cargos em comissao, que por
interesse da Presidéncia da Cémara, vierem a ocupar cargos criados por esta lei,
serao enquadrados ex—ol‘icio, sem interrupgao de efetividade.

Art. 12 Fazem parte integrante desta Lei, como anexo, as
espeoificagoes dos cargos que compoem o Quadro de Cargos de Pessoal do
Poder Legislativo de Montenegro.

Art. 13 As despesas decorrentes desta Lei correrao por conta das
dotagoes orgamentarias proprias e suplementagoes que se fizerem necessérias.

Art. 14 Revogam-se as disposigées em contrario, especialmente
as Leis n° 2446/86, 2577/89 9 as Resolugoes n°s 62/90, 68/91, 82/94, 84/94,
92/94, 98/95, 106/97, 108/97 e 109/98.

Art. 15 A presente lei entra em vigor na data da sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em
05 de julho de 2001.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

\

O coca/(.414
IV OB ZIMMER,

Prefeito Municipal.

S cretéria-Geral.
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Categoria Funcional - Encarregado de Serviços Gerais j:

' Padrâo de Vencimentos - 03 r'
Atribuiçôes: '

 :
Proceder a Iimpeza de pisos, vidros, Iustres, mdveis, instalaçöes

' . . . 1 :

sanitérias, etc.., remover lixos e detritos, lavar e encerar assoalhos- )
transpodar volumes; proceder a arrumaçâo de môveis, mâquinas e j
materiais', controlar o uso de materiais utilizados na execuçâo dos trabalhos jde Iimpeza e solicitar a compra dos mesmos', selar a correspondência: fazer
a entrega da correspondência externa bem como verificar junto ao Correio a
correspondència destinada à Câmara; preparar café e servi-lo nas
dependências da Câmara, inclusive em reuniôes e no plenârio, em dias de

sessöes; atender as pades, prestando-lhes as informaçöes que estiver ao )
seu alcance', abrir e fechar as dependências da Càmara; proceder o '
hasteamento e recolhimento das Bqndeiras, diariamente? bem como em
datas comemorativas; executar tarefas correlatas, por determinaçâo do
Secretério Geral. )

lCondiçöes de trabalho: j
a) Geral: carga horéria semanal de 35 horas' lr
b) Especial: o exercîcio do cargo poderé exlgir prestaçâo de serviço à l

noite, sébados, dorningos e feriados, bem como o uso de uniforme, j;
lRequisitos para provimento: 1

a) Idade: 18 anos completos', j
b) Instruçâo: z1a série 10 grau 'j
c) Outros: conforme instruçôes reguladoras do processo seletivo. i

' j
$
ll
I

l )
) Il

!

I
1
1
1
1

) 11I 1
) l

1
i
1
I
1
1

1 f
j. Ii
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' Padrâo de Vencimentos - 03 r'
Atribuiçôes: '

 :
Proceder a Iimpeza de pisos, vidros, Iustres, mdveis, instalaçöes

' . . . 1 :

sanitérias, etc.., remover lixos e detritos, lavar e encerar assoalhos- )
transpodar volumes; proceder a arrumaçâo de môveis, mâquinas e j
materiais', controlar o uso de materiais utilizados na execuçâo dos trabalhos jde Iimpeza e solicitar a compra dos mesmos', selar a correspondência: fazer
a entrega da correspondência externa bem como verificar junto ao Correio a
correspondència destinada à Câmara; preparar café e servi-lo nas
dependências da Câmara, inclusive em reuniôes e no plenârio, em dias de

sessöes; atender as pades, prestando-lhes as informaçöes que estiver ao )
seu alcance', abrir e fechar as dependências da Càmara; proceder o '
hasteamento e recolhimento das Bqndeiras, diariamente? bem como em
datas comemorativas; executar tarefas correlatas, por determinaçâo do
Secretério Geral. )

lCondiçöes de trabalho: j
a) Geral: carga horéria semanal de 35 horas' lr
b) Especial: o exercîcio do cargo poderé exlgir prestaçâo de serviço à l

noite, sébados, dorningos e feriados, bem como o uso de uniforme, j;
lRequisitos para provimento: 1

a) Idade: 18 anos completos', j
b) Instruçâo: z1a série 10 grau 'j
c) Outros: conforme instruçôes reguladoras do processo seletivo. i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafimete a0 Pry/€720

Categoria Funcional — Encarregado de Services Gerais
Padrao de Vencimentos - 03
Atribuicoes:

Proceder ai Iimpeza de pisos, vidros, lustres, méveis, instalagoes
sanitarias, etc..; remover lixos e deiriios; lavar e encerar assoalhos;
transporter volumes; proceder a arrumacao de moveis, maquinas e
materials; controlar o uso de materials utilizados na execucao dos trabalhos
de Iimpeza e solicitar a compra dos mesmos; selar a correspondéncia: fazer
a entrega da correspondéncia externa bem como verificar junto ao Correio a
correspondéncia destinada a Cémara; preparar café e servi—lo nas
dependéncias da Cémara, inclusive em reunioes e no plenério, em dias de
sessées; atender as panes, prestando-lhes as informagées que estiver ao
seu alcance; abrir e fechar as dependencies da Camara; proceder o
hasteamento e recolhimento das Bandeiras, diariamente, bem como em
datas comemorativas; executar tarefas correlates, por determinacao do
Secretério Geral.

Condicoes de trabailho:
a) Geral: carga horaria semanal de 35 horas;
b) Especial: o exercicio do cargo poderé exigir prestacéo de servigo a
noite, sébados, donningos e feriados, bem como o uso de uniforme.

Requisitos para provimento:
a) ldade: 18 anos completos;
b) Instrucao: 4“ série 1° grau
c) Outros: conforme instrucées reguladoras do processo seletivo.
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j Categoria Funcional - Motorista
I Padrâo de vencimento - 06
I Atribuiçöes:
1
l .
l conduzir veiculo automotor destinado ao transpode de passageiros
f'
 e cargas', zelar pela conservaçâo do vefculo em jeral; recolher o veûculo à 

garagem ou Iocal destinado, quando conclulda a jornada do dia,
comunicando qualquer defeito porventura existente', manter o veîculo em
pedeitas condiçöes de funcionamento e higiene', fazer reparos de

1 emergência, zelando pela conservaçâo do veiculo jue lhe for entregue',l encarregar-se do transporte e entrega de correspondencia ou de carga que
1 Ihe for confiada' p'romover o abastecimento de combustivel égua e Uleo'

1 1 ! verificar o funcionamento do sistema elétrico, Iâmpadas, far6is, buzina e
 indicadores de direçâo', qrovidenciar a Iubrificaçâo quando indicada', verificar 

o grau de densidade da agua da bateria, bem como a calibraçâo dos yneus;
 comunicar à Secretaria quando da necessidade de atualizaDo de
 documentaçâo do veiculo, executar tarefas afins.

 Condiçöes de Trabalho:
1 a) Geral: carga horéria semanal de 40 horas;'
1 b) Especial: () exercicio do cargo poderé exigir a prestaçâo de serviço

à noite, sébados, domingos, feriados e viagens, bem como o uso del iforme
.! un

Requisitos para prcvimento:

a) Idade: 18 anos completos', b) Instruçâo: zla série do 10 grau; j
 c) Habilitaçâo profissional: Carteira Nacional de Habilitaçâo para o j 

exercicio da profissâo de motorista',
d) Outros: conforme instruçôes reguladoras do processo seletivo,
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j Categoria Funcional - Motorista
I Padrâo de vencimento - 06
I Atribuiçöes:
1
l .
l conduzir veiculo automotor destinado ao transpode de passageiros
f'
 e cargas', zelar pela conservaçâo do vefculo em jeral; recolher o veûculo à 

garagem ou Iocal destinado, quando conclulda a jornada do dia,
comunicando qualquer defeito porventura existente', manter o veîculo em
pedeitas condiçöes de funcionamento e higiene', fazer reparos de

1 emergência, zelando pela conservaçâo do veiculo jue lhe for entregue',l encarregar-se do transporte e entrega de correspondencia ou de carga que
1 Ihe for confiada' p'romover o abastecimento de combustivel égua e Uleo'

1 1 ! verificar o funcionamento do sistema elétrico, Iâmpadas, far6is, buzina e
 indicadores de direçâo', qrovidenciar a Iubrificaçâo quando indicada', verificar 

o grau de densidade da agua da bateria, bem como a calibraçâo dos yneus;
 comunicar à Secretaria quando da necessidade de atualizaDo de
 documentaçâo do veiculo, executar tarefas afins.

 Condiçöes de Trabalho:
1 a) Geral: carga horéria semanal de 40 horas;'
1 b) Especial: () exercicio do cargo poderé exigir a prestaçâo de serviço

à noite, sébados, domingos, feriados e viagens, bem como o uso del iforme
.! un

Requisitos para prcvimento:

a) Idade: 18 anos completos', b) Instruçâo: zla série do 10 grau; j
 c) Habilitaçâo profissional: Carteira Nacional de Habilitaçâo para o j 

exercicio da profissâo de motorista',
d) Outros: conforme instruçôes reguladoras do processo seletivo,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaé/Mezfe ()0 Prey/6120

Categoria F uncional — Motorista
Padrao de vencimento — 06
Atribuigoes:

Conduzir veI'culo automotor destinado ao transporte de passageiros
e cargas; zelar pela conservagao do veI'cq em geraI; recolher o mimic a
garagem ou local destinado, quando concluida a jornada do dia,
comunicando qualquer defeito porventura existente; manter o veiculo em
perfeitas condigoees de funcionamento e higiene; fazer reparos de
emergéncia, zelando pela conservagao do veI'culo que lhe for entregue;

O encarregar—se do tr'ansporte e entrega de correspondéncia ou de carga que
lhe for confiada; promover o abastecimento de combustI'vel, agua e oleo;
verificar o funcionamento do sistema elétrico, lampadas, faréis, buzina e
indicadores de diregéo; providenciar a lubrificagéo quando indicada; verificar
o grau de densidade da agua da bateria, bem como a calibragao dos pneus;
comunicar a Secretaria quando da necessidade de atualizagao de
documentagao do veiculo, executar tarefas afins.

Condigoes de Trabalho:
a) Geral: carga horaria semanal de 40 horas;
b) Especial: o exercicio do cargo podera exigir a prestagao de servigo
a noite, sabados, domingos, feriados e viagens, bem como 0 uso de
uniforme.

Requisitos para provimento:
a) Idade: l8 anos completos;
b) lnstrugéo: 4a série do l° grau;

O c) Habilitagao profissional: Carteira Nacional de Habilitagao para o
exercicio da profissao de motorista;
d) Outros: conforme instrugoes reguladoras do processo seletivo.
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1 categoria Funcional: Assistente Legislativo e Administrativo

f Padrâo de Vencimentos - 07
l Atribuiçöes:
!
:

i
( Datilografar expedientes administrativos, tais como: oficios, cartas,
; requerimentos, certidöes, indicaçöes, pedidos de providências, informaçöes,
1 convocaçöes', atender telefone e transmitir recados', auxiliar nos trabalhos
1 datilogréficos das comissöes Iegislativas', controlar a situaçâo funcional de
@ idor desde seu ingresso até a aposentadoria'

, manter em dia oscada serv , :1
i registros de controle de estégio probat6rio, portarias, avanços, Iicenças,
j abonos, adicionais, férias, ced-encias, grade de tempo de serviço; elaborar e
j confeccionar folha de pagamento dos servidores e Vereadores; emitir' contracheques, corltrolar as efetividades, manter o controle de descontos,
1 convènios e seguros,' pagamento de encargos sociais como: INSS, FAP,
1 .

FAs e desconto de, lR, arquivamento de todos os documento e processos1 individuais dos sewidores; prestaçâo de informaçöes e expediçâo de
' certidöes relacionadas aos cargos', operar méquina copiadora', manter!
1 contato com o ptiblico, prestando-lhe informaçöes que estiverem ao seu '
j alcance. Acompanhar os trabalhos das sessôes da Câmara. Rejistrar
j sistematicamente as manifestaçöes em plenério, discussâo e votaçao de
j matéria em pauta na ordem do dia e deliberaçöes da Mesa; elaborar e
1 datilografas Atas', retificé-las sempre que necessério; fornecer c6pia aos
I Vereadores e a quem solicitar', colher assinaturas e providenciar a

j encadernaçâo das Atas.
Condiçöes de Trabalho: '1 a) Geral: carga horària semanal de 35 horas'

,l b) Especial: o exercicio do cargo exigiré a prestal o de serviço à noite
,

durante as sessöes ordinérias do Legislativo, bem como sébados, domingos
e feriados, cujas horas serâo compensadas .

Requisitos para provimento: #
a) Idade: 18 anos completos; )
b) Instruçâo: 20 grau completo. . l

6

c) Outros: conforme instruçöes reguladoras do processo seletivo. l1
l

l
t
l1
1.

I
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1 categoria Funcional: Assistente Legislativo e Administrativo

f Padrâo de Vencimentos - 07
l Atribuiçöes:
!
:

i
( Datilografar expedientes administrativos, tais como: oficios, cartas,
; requerimentos, certidöes, indicaçöes, pedidos de providências, informaçöes,
1 convocaçöes', atender telefone e transmitir recados', auxiliar nos trabalhos
1 datilogréficos das comissöes Iegislativas', controlar a situaçâo funcional de
@ idor desde seu ingresso até a aposentadoria'

, manter em dia oscada serv , :1
i registros de controle de estégio probat6rio, portarias, avanços, Iicenças,
j abonos, adicionais, férias, ced-encias, grade de tempo de serviço; elaborar e
j confeccionar folha de pagamento dos servidores e Vereadores; emitir' contracheques, corltrolar as efetividades, manter o controle de descontos,
1 convènios e seguros,' pagamento de encargos sociais como: INSS, FAP,
1 .

FAs e desconto de, lR, arquivamento de todos os documento e processos1 individuais dos sewidores; prestaçâo de informaçöes e expediçâo de
' certidöes relacionadas aos cargos', operar méquina copiadora', manter!
1 contato com o ptiblico, prestando-lhe informaçöes que estiverem ao seu '
j alcance. Acompanhar os trabalhos das sessôes da Câmara. Rejistrar
j sistematicamente as manifestaçöes em plenério, discussâo e votaçao de
j matéria em pauta na ordem do dia e deliberaçöes da Mesa; elaborar e
1 datilografas Atas', retificé-las sempre que necessério; fornecer c6pia aos
I Vereadores e a quem solicitar', colher assinaturas e providenciar a

j encadernaçâo das Atas.
Condiçöes de Trabalho: '1 a) Geral: carga horària semanal de 35 horas'

,l b) Especial: o exercicio do cargo exigiré a prestal o de serviço à noite
,

durante as sessöes ordinérias do Legislativo, bem como sébados, domingos
e feriados, cujas horas serâo compensadas .

Requisitos para provimento: #
a) Idade: 18 anos completos; )
b) Instruçâo: 20 grau completo. . l

6

c) Outros: conforme instruçöes reguladoras do processo seletivo. l1
l

l
t
l1
1.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinete ()0 Pry/6120
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Categoria Funcional: Assistente Legislative e Administrative
Padréo de Vencimentos - 07
Atribuicoes:

Datilografar expedientes administrativos, tais como: oficios, cartas,
requerimentos, certidoes, lndicacoes, pedidos de providéncias, informacoes,
convocaooes; atender telefone e transmitir recedes; auxiliar nos trabalhos
datilograficos das comissoes legislativas; controlar a situacéo funcional de
cada servidor, descle seu ingresso até a aposentaderia; manter em dia es
registros de controle de estégio probatorio, portarias, avancos, licenoas,

Q abonos, adicionais, férias, cedéncias, grade de tempo de service; elaborar e
confeccionar folha de pagamento dos servidores e Vereadores; emitir
contracheques; controlar as efetividades; manter o controle de descentes,
convénios e seguros; pagamento de encargos sociais como: INSS, FAP,
FAS e descento de IR; arquivamente. de todos os documento e processes
individuals dos servidores; prestacae de informacoes e expedicae de
certidoes relacionadas aos cargos; operar ma'quina copiadora; manter
centate com o pillblico, prestando-lhe informacoes que estiverem ao seu
alcance. Acompanhar es trabalhos das sessoes da Cémara. Registrar
sistematicamente as manifestagoes em plenario, discusséo e votacée de
matéria em pauta na ordem do dia e deliberacoes da Mesa; elaborar e
datilegrafas Atas; retificé-las sempre que necessario; fornecer odpia aos
Vereadores e a quem solicitar; colher assinaturas e providenciar a
encadernacao das Atas.

Condicoes de Trabalho:
a) Geral: carga horaria semanal de 35 horas;

O b) Especial: o exercicio do cargo exigira a prestacao de service a noite,
durante as sessoes ordinarias do Legislative, bem como sabados, dominges
e feriados, cujas horas serao compensadas .

Requisitos para provimente:
a) ldade: 18 anos completes;
b) Instrucao: 2’0 grau complete
c) Outros: conforme instrucées reguladeras do processo seletivo
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1' categoria Funcional - Assessor de Comunicaçâo
! Padrâo de Vencimento - cc/FG 07
1 Atribuiçöes:

E

C Elaborar, para distribuiçâo à imprensa, a resenha das sessôes
i, plenérias, bem como de reuniöes ou comissöes, e o noticiério sobre os atos
# e fatos relevantes, relacionados com as comissöes, com o Presidente,

d res e com outros interesses da Càmara com c6pia às respectivas 'k Verea o ,
' lideranças de bancadas', executar tarefas que envolvam relajöes ptiblicas da$ 

.) Càmara, quando expressamente determinadas pela Presidencia, coordenar
t as atividades dos jcrnalistas que desempenham funçöes durante as sessôes
t plenérias', redigir e providenciar a publicaçâo de mensagens comemorativas
1 expedidas pela Presidência', executar serviços fotogrâficos e de filmagens,
1 responsabilizando-se pelo uso e conservaçâo dos equipamentos', manterl
j' permanente contato com a imprensa para melhor desempenho de suas
! funçöes', promover a divulgaçâo das atividades da Câmara Municipal', manter

arquivo atualizado de noticiério da imprensa, relativo a atos e fatos

jl relacionados com 1, càmara de vereadores, tanto sob a forma individual
j como coletiva', acompanhar os Vereadores em reuniöes e audiências,

elaborando relat6rios que ficarâo arquivados junto à secretaria', executarl outras tarefas correlatas, por determinaçâo da Presidència.
j '

CondiW es de trabalho:
a) Geral: a carga horéria seré a necesséria ao exercicio de suas
tarefas, sendo a minima de 35 horas semanais',

1 b) Especial: o exercicio do cargo poderé exigir prestalo de serviço à
l noite, sébados, domingos e feriados. ,111

*

.. 111).j 
Requisitos para provimento: la) Idade: 18 anos completos',

s b) Instruçâo: comprovar ter exercido atividade similar em empresa de
comunicaçâo. u. (rx (zu .
p k 2 ( ;..z' . - a o s ' o u

. j(D . -
1

l
l
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1' categoria Funcional - Assessor de Comunicaçâo
! Padrâo de Vencimento - cc/FG 07
1 Atribuiçöes:

E

C Elaborar, para distribuiçâo à imprensa, a resenha das sessôes
i, plenérias, bem como de reuniöes ou comissöes, e o noticiério sobre os atos
# e fatos relevantes, relacionados com as comissöes, com o Presidente,

d res e com outros interesses da Càmara com c6pia às respectivas 'k Verea o ,
' lideranças de bancadas', executar tarefas que envolvam relajöes ptiblicas da$ 

.) Càmara, quando expressamente determinadas pela Presidencia, coordenar
t as atividades dos jcrnalistas que desempenham funçöes durante as sessôes
t plenérias', redigir e providenciar a publicaçâo de mensagens comemorativas
1 expedidas pela Presidência', executar serviços fotogrâficos e de filmagens,
1 responsabilizando-se pelo uso e conservaçâo dos equipamentos', manterl
j' permanente contato com a imprensa para melhor desempenho de suas
! funçöes', promover a divulgaçâo das atividades da Câmara Municipal', manter

arquivo atualizado de noticiério da imprensa, relativo a atos e fatos

jl relacionados com 1, càmara de vereadores, tanto sob a forma individual
j como coletiva', acompanhar os Vereadores em reuniöes e audiências,

elaborando relat6rios que ficarâo arquivados junto à secretaria', executarl outras tarefas correlatas, por determinaçâo da Presidència.
j '

CondiW es de trabalho:
a) Geral: a carga horéria seré a necesséria ao exercicio de suas
tarefas, sendo a minima de 35 horas semanais',

1 b) Especial: o exercicio do cargo poderé exigir prestalo de serviço à
l noite, sébados, domingos e feriados. ,111

*

.. 111).j 
Requisitos para provimento: la) Idade: 18 anos completos',

s b) Instruçâo: comprovar ter exercido atividade similar em empresa de
comunicaçâo. u. (rx (zu .
p k 2 ( ;..z' . - a o s ' o u

. j(D . -
1

l
l
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
~ PREFEITURA MUNlCIPAL DE MONTENEGRO

Gaémeze ()0 13/6/6120

V. «\ MONTENEQRQ

v

Categoria F uncional — Assessor de Comunicagao
Padrao de Vencimento - CC/FG O7
Atribuigées:

Elaborar, para distribuigao a imprensa, a resenha das sessoes
plenérias, bem como de reuniées ou comissoes, e o noticiario sobre os atos
e fatos relevantes, relacionados com as comissoes, com o Presidente,
Vereadores e com outros interesses da Cémara, com copia as respectivas
liderangas de bancadas; executar tarefas que envolvam relagoes pL’Jblicas da
Cémara, quando expressamente determinadas pela Presidéncia; coordenar

0 as atividades dos jornalistas que desempenham fungoes durante as sessées
plena’rias; redigir e providenciar a publicagao de mensagens comemorativas
expedidas pela Preesidéncia; executar servigos fotograficos e de filmagens,
responsabilizando-sae pelo uso e conservagao dos equipamentos; manter
permanente contato com a imprensa para melhor desempenho de suas
fungées; promover a divulgagéo das atividades da Camara Municipal; manter
arquivo atualizado de noticiério da imprensa, relativo a atos e fatos
relacionados com a Cémara de Vereadores, tanto sob a forma individual
como coletiva; acompanhar os Vereadores em reunioes e audiéncias,
elaborando relatorios que ficaréo arquivados junto a secretaria; executar
outras tarefas correlatas, por determinagéo da Presidéncia‘

Condigoes de trabalho:
a) Geral: a carga horéria sera a necesséria a0 exercicio de suas
tarefas, sendo a minima de 35 horas semanais;
b) Especial: o exercicio do cargo podera exigir prestagao de servigo a

O noite, sébados, domingos e feriados.

Requisitos para provimento:
a) ldade: 18 anos completos;

a; b) lnstrugao: comprovar ter exercido atividade similar em empresa de
comunicagao. 19mg,,\ V

A” P‘ H“ 0—030:
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Categoria Funcional - Consultor Jurfdico
Padrâo de Vencimento - CC/FG 08
Atribuiçöes:

(
1
' Prestar assessoria juridica aos Vereadores e às comissöes da
. Càmara', representar a Càmara em qualquer instància judicial, atuando nos
1 feitos em que a mesma seja autora ou ré assistente, opoente ou1 

. .! 
.simplesmente interessada, participar de inquérltos administrativos e dar

t orientaçâo jurîdica na realizaçâo dos mesmos', emitir, por escrito, osj
( pareceres que Ihe forem solicitados, fazendo estudos necessérios a alta l
j indagaçâo, nos campos de pesquisa da doutrina, da legislal o e da
jl jurisprudência, de forma a apresentar um pronunciamento jurîdico
! devidamente fundalmentado, responder a consultas sobre interpretaçâo de
f textos Iegislativos que interessem à Càmara Municipal; estudar assuntos de
!, direito, de ordem geral ou especffica, de modo a habilitar a Câmara a
I solucionar problemas administrativos', estudar, redigir e minutar, bem como
i elaborar os respectivos anteprojetos de Ieis, decretos Iegislativos e!
! resoluçöes', executar outras tarefas correlatas, por determinaçâo da
i Presidência.

l .' Condiçöes de trabalho:
i a) Geral: carga horéria semanal de 20 horas'

,: Es ecial: o exercicio do cargos poderé exigir prestalo de serviço àb) p
$ .

! noite, sébados, dorningos e feriados.
1
1 Requisitos para provimento:
1 .j wx a) ldade: 18 arlos completos

t.--.l b) Instruçâo: curso superiorlj c) Habilitaçâo funcional'
. diploma de Bacharel em Direito, devidamente

' dido por estabelecimento oficial ou reconhecidoj registrado e expe
4 oficialmente', prova de inscrilo regular na Ordem dos Advogados do Brasil.t

i
i
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Categoria Funcional - Consultor Jurfdico
Padrâo de Vencimento - CC/FG 08
Atribuiçöes:

(
1
' Prestar assessoria juridica aos Vereadores e às comissöes da
. Càmara', representar a Càmara em qualquer instància judicial, atuando nos
1 feitos em que a mesma seja autora ou ré assistente, opoente ou1 

. .! 
.simplesmente interessada, participar de inquérltos administrativos e dar

t orientaçâo jurîdica na realizaçâo dos mesmos', emitir, por escrito, osj
( pareceres que Ihe forem solicitados, fazendo estudos necessérios a alta l
j indagaçâo, nos campos de pesquisa da doutrina, da legislal o e da
jl jurisprudência, de forma a apresentar um pronunciamento jurîdico
! devidamente fundalmentado, responder a consultas sobre interpretaçâo de
f textos Iegislativos que interessem à Càmara Municipal; estudar assuntos de
!, direito, de ordem geral ou especffica, de modo a habilitar a Câmara a
I solucionar problemas administrativos', estudar, redigir e minutar, bem como
i elaborar os respectivos anteprojetos de Ieis, decretos Iegislativos e!
! resoluçöes', executar outras tarefas correlatas, por determinaçâo da
i Presidência.

l .' Condiçöes de trabalho:
i a) Geral: carga horéria semanal de 20 horas'

,: Es ecial: o exercicio do cargos poderé exigir prestalo de serviço àb) p
$ .

! noite, sébados, dorningos e feriados.
1
1 Requisitos para provimento:
1 .j wx a) ldade: 18 arlos completos

t.--.l b) Instruçâo: curso superiorlj c) Habilitaçâo funcional'
. diploma de Bacharel em Direito, devidamente

' dido por estabelecimento oficial ou reconhecidoj registrado e expe
4 oficialmente', prova de inscrilo regular na Ordem dos Advogados do Brasil.t
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaémele [)0 PIP/€121)

Categoria Funcional —- Consultor Juridico
Padrao de Vencimento —- CC/FG O8
Atribuiooes:

Prestar assessoria juridica aos Vereadores e as comlssoes da
Cémara; representar a Cémara em qualquer instanoia judicial, atuando nos
feitos em que a mesma seja autora ou ré, assistente, opoente ou
simplesmente inter‘essada; participar de inquérltos administrativos e dar
orientaoéo juridica na reallzagao dos mesmos; emitir, por escrito, os
pareceres que Ihe forem solicitados, fazendo estudos necessarios a alta
indagagéo, nos campos de pesquisa da doutrina, da legislagao e da
jurisprudencia, de forma a apresentar um pronunciamento juridico
devidamente fundamentado; responder a consultas sobre interpretagao de
textos legislativos que interessem a Cémara Municipal; estudar assuntos de
direito, de ordem geral ou especifica, de modo a habilitar a Cémara a
solucionar problemas administrativos; estudar, rediglr e minutar, bem como
elaborar os respectivos anteprojetos de leis, decretos legislativos e
resolugées; execular outras tarefas correlatas, por determinagao da
Presidéncia.

Condigoes de trabalho:
a) Geral: carga horaria semanal de 20 horas;
b) Especial: o exercicio do cargos podera exigir prestaoao de servigo a
noite, sabados, domingos e feriados.

Requisitos para provimento:
a) ldade: l8 anos completes
b) lnstrugao: ourso superior
c) Habilitagao funcional: diploma de Bacharel em Direito, devidamente
registrado e expedido por estabelecimento oficial ou reconhecido
oficialmente; prova de inscrigao regular na Ordem dos Advogados do Brasil.
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1 Categoria Funcional - Assessor Legislativo e Administrativo1

! Padrâo de Vencimentos - CC/FG 08
Atribuiçöes:1 .'-

' 

,

) .
; '

j Exercer atividades de assessoramento em assuntos Iegislativos e
1 administrativos, como pesquisas, estudos e elaboralo de normas,i 

areceres e informaçöes; assessorar os trabalhos da Mesa e do plenério 'Pi durante as sessöes'
, encaminhar o expediente Iido em sessâo, bem como

' le assinado pelo Presidente', elaborar projetos de Iei, exposiçöes dei aque
) motivos e justificativas de cunho administrativo', redigir Ieis, decretos
1 Iegislativos, resoluçöes e pareceres sujeitos a promulgaçâo Iegislativa',
ji receber as proposiçôes, projetos de Iei e documentos que devem ser
i dos e protocolados', controlar a observància dos prazosprocessal
l regimentais, providenciando no seu cumprimento quando esses estiverem
I expirado', assessorar estudos para a execuçâo de projetos na érea 'i

j administrativa', ...fazer a revisâo final dos anais quanto à clareza, correçâoj gramatical, respeitando o estilo do orador', auxiliar na redaçâo de textos dos
l Anais', elaborar relat6rios das atividades legislativas', preparar expediente1
j para aquisilo de nnateriais necessérios, realizando coleta de preços', fazer a
! aquisiNo de materiais, supervisionando o recebimento e a distribuiçâo dos
j mesmos', realizar outras tarefas que Ihe forem cometidas pelo secretério

geral ou pelo Presidente',l
1 '
j'' Condil es de Trabalho:
1 a) Geral: carga horéria semanal de 35 horas'r
1 b) Especial: o exercicio do cargo poderé exlgir prestalo de serviço à .
j noite, sébados, domingos e feriados.
11 

Requisitos para provimento:1
l a) ldade: 18 anos completos',I

b) Instruçâo: 20 grau completo.
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1 Categoria Funcional - Assessor Legislativo e Administrativo1

! Padrâo de Vencimentos - CC/FG 08
Atribuiçöes:1 .'-

' 

,

) .
; '

j Exercer atividades de assessoramento em assuntos Iegislativos e
1 administrativos, como pesquisas, estudos e elaboralo de normas,i 

areceres e informaçöes; assessorar os trabalhos da Mesa e do plenério 'Pi durante as sessöes'
, encaminhar o expediente Iido em sessâo, bem como

' le assinado pelo Presidente', elaborar projetos de Iei, exposiçöes dei aque
) motivos e justificativas de cunho administrativo', redigir Ieis, decretos
1 Iegislativos, resoluçöes e pareceres sujeitos a promulgaçâo Iegislativa',
ji receber as proposiçôes, projetos de Iei e documentos que devem ser
i dos e protocolados', controlar a observància dos prazosprocessal
l regimentais, providenciando no seu cumprimento quando esses estiverem
I expirado', assessorar estudos para a execuçâo de projetos na érea 'i

j administrativa', ...fazer a revisâo final dos anais quanto à clareza, correçâoj gramatical, respeitando o estilo do orador', auxiliar na redaçâo de textos dos
l Anais', elaborar relat6rios das atividades legislativas', preparar expediente1
j para aquisilo de nnateriais necessérios, realizando coleta de preços', fazer a
! aquisiNo de materiais, supervisionando o recebimento e a distribuiçâo dos
j mesmos', realizar outras tarefas que Ihe forem cometidas pelo secretério

geral ou pelo Presidente',l
1 '
j'' Condil es de Trabalho:
1 a) Geral: carga horéria semanal de 35 horas'r
1 b) Especial: o exercicio do cargo poderé exlgir prestalo de serviço à .
j noite, sébados, domingos e feriados.
11 

Requisitos para provimento:1
l a) ldade: 18 anos completos',I

b) Instruçâo: 20 grau completo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabi/461:6 do Pre 6120

Categoria Funcienal — Assessor Legislative e Administrative
Padréo de Vencimentos - CC/FG 08
Atribuicoes:

Exercer atividades de assessoramento em assuntos legislativos e
administratives, come pesquisas, estudos e elaboracao de normas,
pareceres e informaooes; assessorar es trabalhos da Mesa 9 do plenarie
durante as sessoes; encaminhar o expediente lido em sessao, bem come
aquele assinado pelo Presidente; elaborar prejetes de lei, exposicees de
motives e justificativas de cunho administrative; redigir leis, decretos

O legislativos, resolucoes e pareceres sujeites a promulgacéo legislativa;
receber as proposicoes, prejetes de lei e documentos que devem ser
processados e protocolados; controlar a observancia dos prazes
regimentais, providenciando no seu cumprimento quando esses estiverem
expirado; assesserar estudos para. a execucao de prejetes na area
administrative; ...fa.zer a reviséo final dos anais quanto a clareza, correcao
gramatical, respeitando o estilo do orador; auxiliar na redacéo de textos dos
Anais; elaborar relatorios das atividades legislativas; preparar expediente
para aquisicao de materials necessaries, realizando coleta de precos; fazer a
aquisicao de materiais, supervisionando o recebimento e a distribuicéo dos
mesmos; realizar outras tarefas que lhe forem cometidas pelo secretério
geral ou pelo Presidente;

Condicées de Trabalho:
a) Geral: carga horaria semanal de 35 horas;
b) Especial: o exercicio do cargo pedera’ exigir prestacao de service a
noite, sébades, deminges e feriados.

Requisitos para provimento:
a) ldade: l8 anos completes;
b) Instrucao: 2° grau complete.
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Categoria Funcional- Secretério Geral
Padrâo de Vencimentos - CC/FG 10
Atribuiçöes:

l

' Recepcionar convidados e autoridades', administrar a cedência das
i dependências da Càmara para reuniöes, com autorizaçâo do Presidente',
l receber e encaminhar autoridades e visitantes', assistir aos demais
i idores no desempenho de suas funçöes'

, distribuir expediente para( Serv
i tramitaçâo', realizar pesquisas e trabalhos de organizaçâo administrativa e
i de planejamento nos serviçeos da Càmara', verificar e acompanhar a '

tramitajâo de assuntos junto a repartiçöes ptiblios e da Câmara; controlar a
utilizaçao do veiculo da Câmara', acompanhar, junto à Secretaria o

i andamento dos Processos Legislativos, observando os prazos regimentais,
1 bem como o expediente das sessöes', dar encaminhamento aos serviços
l necessérios z manutençâo das instalaçöes da Càmara; preparar despachos
1 determinados pelo Presidente

, bem como organizar sua agenda', assessorar1
J a Mesa e aos Vereadores em assuntos de natureza Iegislativa e .
j .j administrativa da Càmara, auxiliar no controle e identificaçâo das dotaçöes
i orçamentérias; organizar boletins da receita e despesa; solicitar nota de

empenho', proceder a Iiquidal o das contas', controlar o movimento das
verbas orçamentérias da Càmara; conferir a transferência do duodécimo na .
data determinada', examinar os movimentos das contas bancérias', elaborar a

1 Ia de férias dos servidores'
, controlar o cumprimento do horério deescal 

. .j serviço dos servidores, executar outras tarefas que Ihe forem cometidas pelo
I Presidente.j E
1

I condiyes de trabalho:1
! a) Geral: carga horéria semanal de 35 horas;
1 b) Especial: o exercîcio do cargo poderé exigir a prestaçâo de serviços
1 z noite sébados

, domingos e feriados.1 '
l Requisitos para provimento:
1 a) ldade: 18 anos completos',b) l

nstruçâo', 20 grau completo 'l .

l
.1

l1
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Categoria Funcional- Secretério Geral
Padrâo de Vencimentos - CC/FG 10
Atribuiçöes:

l

' Recepcionar convidados e autoridades', administrar a cedência das
i dependências da Càmara para reuniöes, com autorizaçâo do Presidente',
l receber e encaminhar autoridades e visitantes', assistir aos demais
i idores no desempenho de suas funçöes'

, distribuir expediente para( Serv
i tramitaçâo', realizar pesquisas e trabalhos de organizaçâo administrativa e
i de planejamento nos serviçeos da Càmara', verificar e acompanhar a '

tramitajâo de assuntos junto a repartiçöes ptiblios e da Câmara; controlar a
utilizaçao do veiculo da Câmara', acompanhar, junto à Secretaria o

i andamento dos Processos Legislativos, observando os prazos regimentais,
1 bem como o expediente das sessöes', dar encaminhamento aos serviços
l necessérios z manutençâo das instalaçöes da Càmara; preparar despachos
1 determinados pelo Presidente

, bem como organizar sua agenda', assessorar1
J a Mesa e aos Vereadores em assuntos de natureza Iegislativa e .
j .j administrativa da Càmara, auxiliar no controle e identificaçâo das dotaçöes
i orçamentérias; organizar boletins da receita e despesa; solicitar nota de

empenho', proceder a Iiquidal o das contas', controlar o movimento das
verbas orçamentérias da Càmara; conferir a transferência do duodécimo na .
data determinada', examinar os movimentos das contas bancérias', elaborar a

1 Ia de férias dos servidores'
, controlar o cumprimento do horério deescal 

. .j serviço dos servidores, executar outras tarefas que Ihe forem cometidas pelo
I Presidente.j E
1

I condiyes de trabalho:1
! a) Geral: carga horéria semanal de 35 horas;
1 b) Especial: o exercîcio do cargo poderé exigir a prestaçâo de serviços
1 z noite sébados

, domingos e feriados.1 '
l Requisitos para provimento:
1 a) ldade: 18 anos completos',b) l

nstruçâo', 20 grau completo 'l .

l
.1

l1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gad/mete 00 Pre/e/m

Categoria Funcional- Secretério Geral
Padrao de Vencimentos — CC/FG 1O
Atribuicoes:

Recepcionar convidados e autorldades; administrar a cedéncia das
dependéncias da Cémara para reunioes, com autorizacao do Presidente;
receber e encaminhar autoridades e visitantes; assistir aos demais
servidores no desempenho de suas funcoes; distribuir expediente para
tramitacao; realizar pesqulsas e trabalhos de organizacéo administrative e
de planejamento Inos services da camera; verificar e acompanhar a

o tramitacao de assuntos junto a reparticoes pL’Jblicas e da Cémara; controlar a
utilizacao do veiculo da Cémara; acompanhar, junto a Secretaria o
andamento dos Processos Legislativos, observando os prazos regimentais,
bem como o expediente das sessoes; dar encaminhamento aos servicos
necessarios a manutencéo das instalacoes da Cémara; preparar despachos
determinados pelo Presidente, bem como organizar sua agenda; assessorar
a Mesa e aos 'Vereadores em assuntos de natureza legislative e
administrativa da Cémara; auxiliar no controle e identificacao das dotacoes
orcamentarias; organizar boletins da receita e despesa; solicitar nota de
empenho; proceder a liquidacéo das contas; controlar o movimento das
verbas orcamenta’rias da Cémara; conferir a transferencia do duodécimo na
data determinada; examinar os movimentos das contas bancarias; elaborar a
escala de férias dos servidores; controlar o cumprimento do horério de
servico dos servidores; executar outras tarefas que Ihe forem cometidas pelo
Presidente.

Condicoes de trabalho:
Q a) Geral: carga horaria semanal de 35 horas;

b) Especial: o exerclcio do cargo podera exigir a prestacéo de servicos
a noite, sabados, domlngos e feriados.

Requisitos para provimento:
a) ldade: 18 anos completos;
b) Instrucao; 2° grau completo
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